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TERMO DE FOMENTO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

TERMO 
FOMENTO 

DE 
NO 

950710/2023, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO, POR 
MEIO DO MINISTÉRIO DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA 

CIDADANIA E O ASSOCIAÇ�O 
DA CASA DOS DEFICIENTES DE 
ERMELINO MATARAZZO 

ACDEM, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

A UNIÃ0, pÍr meio do MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, CNPJ n° 
27.136.980/0001-00, com sede na Esplanada dos Ministérios - Bloco A, 5° Andar, Sala 503, CEP 70.054 
906 Brasília-DE, doravante denominada ADMINISTRAÇÃ0 PÚBLICA FEDERAL, 

representada neste ato, conforme delegação de competência estabelecida pela Portaria n° 572, de 12 de 
setembro de 2023, publicado no DOU do dia 14 de setembro de 2023 Seção I, 
pelo SECRETÁRIO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
Senhor CLÁUDIO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA, portador do CPF n° 583.917.117-49, 
domiciliado nesta Capital, designado pela Portaria n° 2.477 de 18 de maio de 2023 publicada no DOU de 
19 de maio de 2023, e a ASSOCIAÇÃO DA CASA DOS DEFICIENTES DE ERMELINO 
MATARAZZO - ACDEM, inscrito no CNPJ sob n°: 61.058.475/0001-23, com sede na Rua: Miguel 
Rachid, 596- Erm. MataraZzo São Paulo - SP, CEP: 03808-130 doravante 
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL -OSC, representada pelo PRESIDENTE, 
Senhor, LU0S ARAÚJO FRANÇA, portador do CPF n° 074.874.348-00, resolvenm celebrar o presente 
TERMO DE FOMENTO, registrado no Sistema Transfere Gov.br, regendo-se pelo disposto na Lei 
13.019/2014 de 31 de Julho de 2014, no Decreto n° 8.726, de 27 de abril de 2016, na Lei n° 13.971, de 27 
de dezembro de 2019, na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do corrente cxercício 2023, no Decreto Federal n° 93.872, de 23 de dezcmbro de 1986 e 
alterações posteriores, consoante o processo administrativo n 00135.222290/2023-10 e mediante as 

O presente Termo de Fomento, decorrente da Emenda Parlamentar n° 2534 0009, tem por objeto promover 
a capacitação dos (as) conselheiros (as) Tutelares eleitos no pleito eleitoral de 2023 dos Distritos/Bairro de 
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S§o Migucl Paulista, Jardin Helena. Itaim Paulista, Vila Cuuça e Emelino Matarazz0 da Cidade de Säo 
Paulo, visando a consceuçào de finalidade de interesse público e recíproco quc cnvolve a transferencia de 
recursos financeins à Organizaçào da Seciedade Civil (OSO, conforme detalhado no Plano de Trabalho 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO PLANO DE TRABALHO 
Para o alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que. 
independente de transcrição, � parte integrante e indissociável do presente Termo de Fomento, hem como 
toda documcntaç�o técnica que dele resultc, cujos dados ncles contidos acatam os participes. 

Subcláusula Única. Os ajustes no plano dc trabalbo serâo formalizados por certidão de apost1lamento. 
Cxccto quando coincidircm com alguma hipótesc de tcrmo aditivo prevista no art. 43, caput, inciso I. do 
Decrcto n s.726, de 2016. caso cm quc dcverão ser ormalizados por aditamento ao tcrmo de fomento. 

scndo vedada a alteraçào do objeto da parccria. 

CL¢USULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vig�ncia deste Tcrmo de Fomento scr£ de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, 

podendo sCr prorogado nos seguintes casos e condiçòes previstos no art. 55 da Lei n' 13.019, de 
3107/2014 c art. 21l do Decrcto n° 8.726. de 27/04/2016: 
1- mediante termo aditivo. por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no minimo, 30 
(trinta) dias antes do scu término, desde que autorizada pela SNDCA/MDHC. 
I|- de oficio. por iniciativa da SNDCA/MDHC quando der causa a atraso na liberação de recursos 
financeiros, limitada ao cxato periodo do atraso verificado. 
Subcláusula Primcira. A prorrogação da vigència prevista no inciso I apenas será admitida, mantidas as 
demais cláusulas do Termo de Fomento, desde que seja devidamente formalizada, justificada 
previamente autorizada pela SNDCA/MDHC, considerando as scguintes situações: 
I - alteração do Plano de Trabalho sugeridos pela SNDCAMDHC para aperfeiçoamento dos processos e 

dos resultados previstos: 

II - superveniencia de fato excepcional ou imprevisivel, estranho à vontade das partes, quc altere 
fundamentalmente as condições de execução do Plano de Trabalho; e 

II - ampliação de metas e etapas com aumento das quauntidades inicialmente previstas no Plano de 
Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA � DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Termo de Fomento, neste ato tixado em RS 
100.000,00 (cem mil reais), serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no 
Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

RS 100.000,00 (cem mil reais), relativos ao presente exercicio, correrio à conta da dota;£o alucada 
no orçamento da ADMINISTRAÇÁO PUBI.ICA FEDERAL, autorizado pela Lei Orçamentäria Anual 
n 14.535, de 17 de janeiro de 2023, publicada no DOU de 17 de janeiro de 2023, UG SI00100001, 

assegurado pela nota de empenho n 2023NEO00076, vinculada ao Programa de Trabalho n 
14422503421 AR000), Fonte de Recursos n" 1000, Natureza da Despesa: 33.50.41 e PTRES '4L 

Subcláusula Unica. Não será exigida contrapartida da OSC, contorme disposto no parigrato ünico do art. 
12 do Decreto n" 8.726, de 27 de abril de 2016. 

CLÁUSULA QUINTA -DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e tinanweira do Goveno 
Federal, em conformidade com o número de pareelas e prazus estabelecilos no cronograma de desembolso 

constante no Plano de Trabalho aprovado no Sistema Transfere Gov.br, que guardará consonåncia com as 
metas, fases e ctapas de execuçào do objeto do Termo de Fomento, ticando condicionada, ainda, ao 
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cumprimento dos requisitos previstos no art, 48 da Lci n |3.019, de 2014, c art. 33 do Decrcto n" 8.726. 
de 2016. 
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Subcláusula Primcira. As parcclas dos recursos ficarào rctidas até 0 sancamento das impropricdades ou 
iregularidades detcctadas nos seguintes casos: 

I. quando houver evidèncias de iregularidade na aplicaçào de parccla anteriormente reccbida: 
11. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inad1mplemento da 0SC em 
relaçåo a obrigações cstabclecidas no Terno de Fomento: 
l. quando a OSC deixar de adotar scm justificativa suficicnte as medidas sancadoras apontadas pela 
administração püblica ou pclos órgåos de controle interno ou cxtcrno, 
Subeläusula Segunda. A verificação das hipöteses de retenç�o previstas na Subcláusula Primeira ocorrerá 
por mcio de ações de monitoramcnto c avaliação, incluindo: 

1. a verificação da existência de denúncias aceitas: 
II. a an£lise das prestaçõcs de contas anuais, nos termos da alinca "b" do inciso I do § 4° do art. 61 do 
Decreto n" S.726. de 2016: 

11. as medidas adotadas para atender a eventuais recomendaçòes existentes dos órgãos de controle interno 
e extemo: e 

IV. a consulta aos cadastros e sistemas federais que permitam aferir a regularidade da parceria. 
Subcláusula Terceira. Conforme disposto no inciso II do caput do art. 48 da Lein° 13.019, de 2014, o 
atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no plano de trabalho configura inadimplemento de 
obrigação estabelecida no Termo de Fomento, nos termos da Subcláusula Primeira, inciso II. desta 
Cláusula. 

Subcláusula Quarta. Os reccursos transferidos scrão utilizados cxclusivamcnte para o pagamcnto das 
despesas previstas no Plano de Trabalho, vedadaa sua aplicação em finalidade diversa. 

Subcláusula Quinta. Os rendimentos auferidos das aplicaçõcs financciras serão obrigatoriamente 
computados a crédito do Termo de Fomentoe aplicados, exclusivamente, no objeto de sua finalidade. 
mediante solicitação fundamentada da OSC e anuência prévia da SNDCA/MDHC, estando sujeitos às 
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
Subcláusula Sexta. A conta referida no caput desta Cláusula será isenta da cobrança de tarifas bancárias. 
Subcláusula Sétima. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e 
não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestação de serviços e devem ser alocados nos scus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

CLÁUSULA SEXTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Subcláusula Primeira. Os recursos depositados na conta bancária especifica do Termo de Fomento seråo 
aplicados cm cadernctas de poupança, fundo de aplicação financcira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto n�ão empregados na sua finalidade. 
Subcláusula Segunda. Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras poderão ser aplicados no 
objeto deste instrumento desde que haja solicitação fundamentada da OSC e autorização da Administração 
Pública, estando sujeitos £s mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos 
transferidos. 

Subcláusula Terceira. A conta referida no caput desta Cláusula será em instituiç£o tinanceira püblica 
determinada pela Administração Pública e isenta da cobrança de tarilas bancárias. 

Subcláusula Quarta. Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e 
não caracterizam receita própria e nem pagamento por prestaçåo de serviços e devem ser alocados nos seus 
registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Subcláusula Quinta. Toda a movimentaçåo de recursos será realizada mediante transferèneia eletronica 
sujeita å identificação do bencficiário final no Sistema Transtere Ciov.br e à obrigatoriedade de depösito 
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em sua conta bancária, salvo quando autorizado o pagamento cm espécie, devidamente justificado no 
plano de trabalho, na forma do art. 38, $$ 1"a 4", do Dcercto n" 8.726, de 2016. 
Subcláusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente cspecifica ão sejam utilizados no 
prazo de 365 (trezentos c sessenta c cinco) dias, contado a partir da cfctivação do depósito, o Termo de 
Fomento será rescindido unilateralmcnte pcla Administração Pública, salvo quando houver execução 
parcial do objeto, desde que previamente justificado pclo gestor da parceria c autorizado pelo Ministro de 
Estado ou pelo dirigente máximo da cntidade da administração pública federal, na forma do art. 34, $$ 3° e 
4", do Decreto n 8.726. de 2016. 

CLÁUSULA SÉTIMA � DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
O prescnte Termo de Fomcnto deverá ser cxccutado ficlmente pclos participcs, de acordo com as cláusulas 
pactuadase as normas de regência, respondendo cada uma pelas conscquências de sua inexccução total ou 
parcial. 

Subcláusula Primeira. É vedado à OSC: 

I. utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida no 
Plano de Trabalho; 

2. pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão ou 
entidade publica da administraç§o direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência 
técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; e 

3. efetuar pagamento em data posterior à vigência deste Termo de Fomento, salvo se expressamente 
autorizado pela autoridade competente da SNDCA/MDHC e desde que o fato gerador da despesa 
tenha ocorrido durante sua vigência; 

Subcláusula Segunda. Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final no no Sistema Transfere Gov.breà obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie, na forma do art. 38, $$ 1° a 4°, 
do Decreto n° 8.726 de 2016. 

Subcláusula Terceira. Caso os recursos transferidos não sejam utilizados no prazo de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, o Termo de Fomento deverá ser rescindido, salvo quando houver execução parcial 
do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pelo Ministro de Estado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução ou 
execução parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria. 

Subcláusula Primeira. Além das obrigaçõcs constantes na legislação que rege o proscnte instrumento e 
dos demais compromissos assumidos neste instrumento, cabe aos participes cumprir as seguintes 
atribuições, responsabilidades c obrigações: 
I. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL/SNDCA/MDHC: 

1. realizar no Sistema Transfere Gov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, 
execução, acompanhamento, fiscalização, prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de 
tomada de contas especial; 

2. prestar o apoio necessário e indispensável à OSC para que seja alcançado o objeto do Termo de 
Fomento em toda a sua extensão c no tempo devido; 

3. monitorar e avaliar a execução do objeto deste Termo de Fomento, por meio de análise das 
informações acerca do processamento da parceria constantes no Sistema Transfere Gov.br, 
diligências e visitas in loco, quando necessário, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela 
correta aplicação dos recursos repassados, observando o prescrito na Cláusula Décima Segunda; 
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4. Iransferir à (0SC os recursos financciros previstos para a execução deste Termo de Fomento, de 
acordo com a programaçào orçamentária e financcira do Governo Federaleo estahelecido no 
Cronograma de desemtbolso do Plano de Traballho: 
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$. acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamcntc, a cxccução do objeto deste Termo de Fomento. 
comunicando à OSC quaisqucr irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras 
pendèncias de ordem tèenica ou legal, bem como suspender a liberaçao de recursos, fixando o prazo 
Cstabclecido na legislaçào pertinente para sancamcnto ou apresentação de informações e 
Csclarccimentos: 

6. analisar c, se for o caso. aprovar as propostas de alteração do Termo de Fomento c do scu Plano de 
Trabalho. nos tenos do art. 43 do Decrcto n" 8.726, de 2016. 
analisar os rclatórios de cxccução do objcto c relatórios de cxccução financcira, nas hipóte scs 
previstas nos arts. 56, caput, c 60. § 3" do Decreto n" 8.726, de 2016: 

8. instituir Comissåo de Monitoramcnto c Avaliação - CMA, nos termos dos artigos 49 c 50 do Decreto 
n'8,726. de 2016: 

9, retomar os bens püblicos cm poder da OSC na hipótese de incxecução por culpa cxclusiva da 
organização da sociedade civil, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais 
à populaç�o, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou 

manter a execução das metas ou atividades pactuadas, nos ternmos do art. 62. inciso I. da Lei n 
13.019. de 2014: 

10. assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no 
caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de 
contas o que foi executado pela OSC até o momento em que a SNDCA/MDHC assumir essas 
responsabilidades, nos termos do art. 62, II, da Lein° 13.019, de 2014; 

l1. rcter a liberaçào dos rccursos quando houvcr cvidências de iregularidade na aplicação de parcela 
anteriormente recebida, evidèncias de iregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida 
ou quando a OSC deixar dc adotar sem justificativa suficicnte as medidas sancadoras 

apontadas pela SNDCA/MDHC ou pelos órgãos de controle interno ou externo, comunicando o 
fato à OSC e fixando-lhe o prazo de até 30 (trinta) dias para sancamento ou apresentação de 
informaçoes e esclarecimentos, nos termos do art. 48 da Lei n° 13.019, de 2014, e art. 61, §1° do 
Decreton°8.726, de 2016; 

14. 

12. prorrogar de "oficio" a vigência do Termo de Fomento, antes do seu término, quando der causa à 
atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato periodo do atraso veriticado, nos 
termos do art. 55, parágrafo único, da Lei n° 13.019, de 2014; 

13. publicar, no Diário Oficial da Uniào, extrato do Termo de Fomento; e 

analisar a prestação de contas relativa a este Termo de Fonmento, emitindo parecer conclusivo 
sobre sua aprovação ou n�o, na forma proposta no art. 63 do Decreto n° 8.726, de 27 de Abril de 
2016. 

15. divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessiveis e manter, no seu 
sitio cletronico oficial e no Sistema Transfere Gov.br, o instrumento da parceria celebrada e seu 

respectivo plano de trabalho, nos termos do art. 10 da Lei n" 13.019, de 2014; 
16. exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive, se tor 

o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade das açòes pactuadas; 
17. informar à OSC os atos normativos e orientações da Adninistraç�o Püblica que interessem å 

execução do presente Termo de Fomento; 
18. analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecução do objeto do 

presente Termo de Fomento; 
19. aplicar as sançoes previstas na legislação, proceder às açoes adninistrativas nccessárias à exigencia 

da restituição dos recursos transleridos e insturar Tomada de Contas Especial, quando for o caso. 

I. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL- OSC: 
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excutar ficlmente o objcto pactuado, de acordo conm o Plano de Trabalho aprovado pela 
SNDCAMMDIC. adotando todas as melidas necessárias à correta crCCução deste Termo de 
Fomento, ohserv ade o disposte na lLein 3019, de 2014, c no Decreto n' 8.726, de 2016. 
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2. 7clar pcla boa qualidade das açòes e serviços prestados, huscando alcançar cfici�ncia, cficácia. 
cfetividade social c qualidade cm suas atividades: 

garantir o cumprimento da contrapartida cm bens e serviços conforme estahelccida no plano de 
trabalho. se for o caso: 

4. aplicar os recursos discriminados no Plano de Traballho exclusivamente no objeto do prescnte Tecrmo 
de Fomcnto: 

CxCcutar c fiscalizar os tralbalhos necessários à consccução do objcto pactuado no Termo de 
Fomcnto, inclusivc os scrviços cventualmente contratados, observando a qualidade. quantidade. 
prazos c custos definidos no Plano de Trabalho: 
Cxecutar o plano de trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos püblicos c gerir os bens 
püblicos com observ£ncia aos principios da legalidade. da legitimidade. da impessoalidade, da 
moralidadc. da publicidade, da cconomicidade, da cticiènciac da eficácia: 

7. claborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentação juridica e 
institucional nccessária å celcbração deste Termo de Fomento, de acordo com os normativos do 
programa. bem como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenç£o. 
licenças c aprovaçòes de projetos emitidos pclo órgão ambiental competente, órgão ou entidade da 
csfera municipal, cstadual, do Distrito Federal ou federal e conccssionárias de serviços püblicos, 
conformeo caso, e nos termos da legislação aplicável; 

8. não utilizar os rccursos recebidos nas finalidades vedadas pelo inciso X do art. 167 da Constituição e 
pelo art. 45 da Lei n. 13.019, de 2014: 

9. aprescntar Relatório de Exccução do Objcto de acordo com o cstabclecido nos art. 63 a 72 da Lei n' 
13.019/2014 c art. 55 do Decreto n" 8.726, de 2016: 

10. asscgurar. na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da cxecução dos produtos e 
serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, 
ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do 
beneficio pela populaç�o beneficiária, quando detectados pela SNDCA/MDHC ou pelos órg�os de 
controle: 

|1. submeter previamente à SNDCA/MDHC qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho 
aprovado, na forma definida neste instrumento, observadas as vedações relativas à cxecução das 

despesas: 

12. manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em conta 
especifica, aberta em instituiçåo financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de 
eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, 
aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho c, exclusivamente, no cumprimento do seu 
objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento relativas å execuçào das despesas; 

13, arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos tinanceiros ixados neste 
instrumento, indicados na cláusula atinente ao valor eå doação orçamentária; 

14. realizar no no Sistema Transfere Gov.br os atos e os procedimentos relativos à tormalizado, 

execução, acompanhamcnto, prestaçåo de contas e intormações acerca de Tomada de Contus 
Especial do Termo de Fomento, quando couber, incluindo regularnente as intornmaçoes e 0s 
documentos exigidos pcla Lei 13.019, de 2014, mantendo-o atualizado; 

15. quanto aos bens materiais e/ou cquipamentos ulquiridos con os recursos deste Terno de Fomento: 
I. utilizar os bens materiais c/ou cquipamentos em contornidade com o objeto pacluado; 

I. garantir sua guarda e manutençã£o; 
III. comunicar imediatamente £ Administração Pública qualquer dano que os bens vierem a sotrer; 
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IN. arcar com todas as despesas relerentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e 
recupcraçào dos bens; 

V" cm caso de fiurto ou de roubo, levar o fato. por cscrito, mediantc protocolo, ao conhccimento da 
autondade policial competentc, cnviando cópia da ocorrência à Administração Pública, além da 
proposta para reposiçào do bem, de competència da OSC: 

VI. durante a vig�ncia do Termo dc Fomcnto, somente movimcntar os bens para fora da área 
inicialmente destinada à sua instalação ou utilização mediante expressa autorização da 
Administraçåo Publica c prévio proccdimcnto de controle patrimonial. 

l6. por ocasiào da conclusão, dençncia, resCisåo ou cxtinçåo deste Tcrmo de Fomento, restituir à 
Administraçåo Püblica os saldos financciros rennancscentcs, inclusive os provenicntes das receitas 

obtidas das aplicaçòcs financciras rcalizadas, no prazo improrrogåvcl de 30 (trinta) dias, conforme 
art. $2 da Lei n" 3.019, de 2014: 

17. manter. durante a cxccução da parceria, as mesmas condiçõòcs cxigidas nos art. 33 e 34 da Lei n" 
13.019. de 2014: 

18. obscrvar. nas compras e contrataçôcs de bens c serviços e na rcalização de despesas c pagamentos 
com recursos transferidos pela Administração Pública, os procedimentos estabelecidos nos artigos 
36 a 42 do Decreton. 8.726, de 2016: 

19. incluir regularmente no Sistema Transfere Gov.br as informações e os documentos exigidos pela Lei 
n° 13.019, de 2014, mantendo-o atualizado, e prestar contas dos recursos recebidos no mesmo 
sistema: 

20. observar o disposto no art. 48 da Lei n" 13.019, de 2014, para o recebimento de cada parcela dos 
recursos financciros: 

21. comunicar à Administração Pública suas alterações estatutárias, após o registro em cartório, nos 
termos do art. 26, §5°, do Decreto n° 8.726, dc 2016: 

22. divulgar na internet e em locais visíveis da sede social da OSCe dos estabelecimentos em que 
cxcrça suas açõcs todas as informaçõcs detalhadas no art. II, incisos I a Vl, da Lei Federal n 
13.019. de 2014: 

22. responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que disser respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos 
termos do art. 42, inciso XIX, da Lei n 13.019, de 2014; 

22. quando for o caso, providenciar licenças e aprovações de projetos emitidos pelo órgão ambiental 
competente, da estera municipal, estadual, do Distrito Federal ou federal e concession£rias de 
serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da legislação aplicável. 

25. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes 
estabelecidas pela SNDCA/MDHC, podendo estabelecer outras que busquenm refletir situações de 
vulnerabilidade econômica e social, infornando à senmpre que houver alterações; 

26. estimular a participação dos bencliciários finais na implementação do objeto do Termo de Fomento, 
bem como na manutenção do patrimônio gerado por esses investimentos; 

27. garantir a manutenç�o da cquipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho 
das atividades; 

28. manter registros, arquivos e controles contábeis especifieos para os dispêndios relativos a este Termo 
de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos, conforme previsto no parágrato único do art. 68 da Lei n 
13.019, de 2014; 

29. facilitar a supervisão c a liscalização da SNDCA/MDHC, permitindo- Ihe eletuar acompanhamento 
in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as informaçðes e os documentos relacionados com a 
execução do objeto deste Termo de Fomento, especialmente no que se retere ao exame da 
documentação relativa aos contratos celebrados; 

30. pernmitir o livre acesso do gestor da parceria, membros do Conselho de Politica Pública da área, 
quando houver, da Comiss�o de Monitoramento e Avaliaão CMA e servidores do Sistema de 
Controle Interno do Poder Exccutivo Federal c do Tribunal de Contas da União, a todos os 
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documenteos relativos à cveençào do objeto do Termo de Fomento, hem como aos locais de execuçäo 
do projcto, permitindo 0 acompanhamento in lnco c prestando todas e quaisqucr informaçócs 
solicitadas. 

SEMDHC. 400 3990 Termo de F omento 

31. manter, em scu sitio offcial na internet, a relaão das parcerias cclechradas c dos respectivos planos 
de trabalho, at� INSO (ccnto c oitenta) dias após o respectivo encerramento, nos termos do art. 10 da 
lcin' 13,019, de 2014: 

32. prestar contas a SNDCA/MDHC, ao término de cada cxercício e no encerramento da vigéncia do 
Temo de Fomento, nos temos do capitulo IV da Lei n' 13,019. de 2014. e do capitulo VIl. do 
Decreto n'8.726. de 2016: 

33. responsabilizar-sc cxclusivamcnte pclo pagannento dos cncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
c comerciais. bem como por todos os cncargos tributários ou cxtraordinários rclacionados à 
CNCcução do objcto previsto neste Termo de Fomento, o que não implica responsabilidade solidária 
ou subsidi£ria da administraçåo püblica federal quanto à inadimplència da OSC cm relação ao 
referido pagamento, aos önus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos decorrentes de 
restrição à sua cxecução, nos termos do art. 42. inciso XX. da Lei n" 13.019, de 2014: 

34. asscgurar destacar. obrigatoriamente. participação da SNDCA/MDHC em toda e 
qualquer ação. pronmocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de 
Fomento c. obedecido o modelo-padrão estabelecido pela SNDCAMDHC, apor a marca do 
Govemo Fcderal nas placas, pain�is e outdoors de identificação das obras e projetos custeados, no 
lodo ou cm partc, com os recursos deste Termo de Fomento, consoante o disposto na Instrução 
Nomativa SECOM-PR n° 2, de 16 de dezembro de 2009, da Secretaria de Comunicação Social da 

Presidència da Repüblica, ou outra norma que venha a substituí-la; 

35. operar, manter e conservar adcquadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
dccorrentes do Termo de Fomcnto, após sua cxccução, de modo a asscgurar a sustentabilidade do 
projcto c atender as finalidades sociais às quais se destina; 

36. manter a SNDCA/MDHC informada sobre situaçõcs quc cventualmente possam dificultar ou 
interromper o curso normal da execução do Termo de Fomento e prestar informações sobre as ações 
desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento c fiscalização. 

37. permitir à SNDCA/MDHC, bem como aos órgãos de controle interno e extermo, o acesso à 
movimentação financeira da conta especifica vinculada ao prescnte Termo de Fomento; 

38. ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órg�os de controle 
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade adninistrativa, cientificar o Ministério 
Público: 

39. garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho das 
atividades: 

40. apresentar relatórios semestrais contendo avaliação qualitativa e quantitativa acerca dos resultados 
obtidos com a cxecução do projeto, detalhando a metodologia cmpregada para a execução das metas 
previstas no plano de trabalho, bem como análise do ipacto social sobre o público-alvo beneticiado 
e sobre o problema c/ ou demanda quc deu origem ao projeto; 

41. no caso de atuação em rede, por duas ou mais organizações da OSC, será mantida a integral 
responsabilidade da OSC celebrante do presente Termo de Fomento; e 

42. competirá a OSC a celebraçào de termo de atuaçåo em rede para repasse de recursos å(s) nåo 
celebrante(s), ficando obrigada, no ato de celebração a: 

a)verificar a regularidade juridica e fiscal da organização exevutante e nào celebrante do Termo de 
Fomento, devendo comprovar tal verificaçào na prestação de contas e 

b)comunicar à Administração Púbica em até sessenta dias a assinalura do termo de atuação em rede. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 
Este Termo de Fomento poderá ser modificado, em suas cláusulas e condições, exceto quanto ao scu 

objcto, com as devidas justificativas, mcdiante terno aditivo ou por certid�o de apostilamento, devendo o 
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respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término, obscrvado o disposto nos 
arts. 57 da Lei n° 13.019, de 2014, c 43 do Decreto n° 8.726, de 2016, e 43 do Decrcto n° 8.726, de 
27/04/2016. 

SEIMDHC - 4003990- Termo de Fomenlo 

Subcláusula Única. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, 
desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES 
A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de compras e 
contrataçõcs de bens c serviços com recursos transferidos pela SNDCA/MDHC, sendo facultada a 
utilização do portal de compras disponibilizado pela administração pública federal. 
Subcláusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para rcalização da 
despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo 
da compra ou contratação seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, deverá assegurar a 

compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de 
elaboração de relatório de que trata o art. 56 do Deereto n. 8.726, de 27/04/2016, quando for o caso. 
Subcláusula Segunda. Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e 
prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valo, nome e número de 
inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador de 
serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia útil 

subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas. 

Subcláusula Terceira. A OSC deverá registrar 0s dados referentes às despesas realizadas no Sistema 
Transfere Gov.br, sendo dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às 
despesas, mas deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do dia 

útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da 
prestação de contas. 

Subcláusula Quarta. Na gestão financeira, a OSC poderá: 

I. pagar despesa em data posterior ao término da execução do termo de fomento, mas somente quando o 
fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigência; 
II. incluir, dentre a Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da OSC, inclusive os 
dirigentes, desde que exerçam ação prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação civel 
e trabalhista. 

Subcláusula Quinta. É vedado à OSC: 
I. pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas 
hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
II. contratar, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo 
em comissão ou função de confiança, da SNDCA/MDHC, ou seu cônjuge, companheiro ou parcnte cm 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei 
especifica e na lei de diretrizes orçamentárias; e 

II. pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior à entrada em vigor deste instrumento. 

Subcláusula Sexta. Ä vedado à Administração Pública Federal praticar atos de ingerência na seleçãoe na 
contratação de pessoal pela OSC ou que direcionem o recrutamento de pessoas para trabalhar ou prestar 
serviços na referida organização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
RESULTADOS 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE 

A execução do objeto da parceria será acompanhada pela SNDCA/MDHC por meio de 
ações de monitoramento e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão 
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Subcláusula Primcira. As açòcs de monitoramento e avaliaçào contemplaräo a análise das informações 
accrea do proccssamento da parceria constantes do Sistema Transfere iov.br, incluida a possibilidade de 
Consulta às movimentaçocs da conta bancáia cspecifica da parceria, além da verificação, análise e 
manifestaçào sobre eventuais denoncias existentes relacionadas à parceria. 

Subcl£usula Segunda. No cxercicio das açòes de monitoramento c avaliação do cumprimento do objeto 
da parceria, a Administraçào Püblica: 

1. designari o gestor da parceria, agcnte püblico responsável pcla gestão da parceria, designado por ato 
publicado cm meio oficial de comunicaçào, com poderes de controle e fiscalização (art. 2". inciso VI, da 
lein" 13.019, de 2014): 

I1. designarå a comissão de monitoramento c avaliação, órg�o colcgiado destinado a monitorar e aval1ar a 
parceria. constituido por ato cspccifico publicado cm meio oficial de comunicação (art. 2", inciso XI, da 
Lein" 13.019, de 2014): 
1l. cmitir£ relatörio(s) técnico(s) de monitoramcnto c avaliaçào, na forma c prazos previstos na legislação 
regente c neste instnumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados 
durante a cxccuçào da prescnte parceria, para fins de análisc da prestaçào de contas anual, quando for o 
caso (art. $9 da Lei n° 13.019. de 2014. cle art. 60 do Decreto n" 8.726, de 2016): 
IN. realizarå visita téenica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta 
for essencial para verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas (art. 52 do 
Decreto n°8.726. de 2016): 

V. realizará, sempre quc possivel, nas parcerias com vigência superior a l (um) ano. pesquisa de satisfação 
com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará£ os resultados como subsidio na avaliação da parceria 
cclcbrada c do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientaçãoe no ajuste das metas e 
atividades definidas (art. 58, §2", da lei n° 13.019, de 2014): 
V1. cxaminarå o(s) rclatório(s) de cxccuç�o do objeto c, quando for o caso, o(s) relatório(s) de cxccução 
financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos na legislação regente e neste instrumento 
(art. 66. caput. da Lei n° 13.019. de 2014, clc arts. 55 c 56 do Decrcto n° 8.726, de 20 16): 

VIl. poderá valer-se do apoio técnico de terceiros (art. S8, § 1", da Lei nº 13.019, de 2014): 
VIll. poderá delegar compet�ncia ou firmar parcerias com órgãos ou entidadcs que se situem próximos ao 
local de aplicação dos recursos (art. 58. §1°, da Lei n" 13.019, de 2014);: 
IX. poderá utilizar ferramentas tecnológicas de verificaç�o do alcance de resultados, incluidas as redes 
sociais na internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação (art. 51, $3", do Decreto 
n°8.726., de 2016): 

Subeláusula Terceira. Observado o disposto nos $$ 3", 6° e T° do art. 35 da Lei n' 13.019, de 2014, a 
Administração Püblica designará servidor público que atuarå como gestor da parceria e ficará responsável 
pelas obrigações previstas no art. 61l daquela Lei e pelas demais atribuições constantes na legislaç§o 
regente. Dentre outras obrigações, o gestor é responsável pela emiss�o do parecer técnico conclusivo de 
análise da prestação de contas final (art. 63 do Decreto n" 8.726, de 2016). 
Subeláusula Quarta. A comissão de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso l da Subeliusula 
Segunda, � a instáncia administrativa colegiada responsável pelo monitoramento do conjunto de parcerias, 
pela proposla de aprimoramento dos procedimentos, pela padronizaçào de objetos, custos e indicadores e 
pela produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua 
competência a avaliação e a homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação (rt. 49, 
caput, do Decreto n° 8.726, de 2016). 

Subcláusula Quinta. A comissão se reunirá periodicamente a fim de avaliar a execuçåo das pareerias por 
meio da análise das ações de monitoramento e avaliaçåo previstus nesta Cláusula, podendo solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja menbro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos 
(art. 49, S$ 2° e 4°, do Decreto n" 8.726, de 2016). 

Subcláusula Sexta, A comissão de monitorament0 e avaliaação deverá ser constituida por pelo menos I 
(um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administraçåo pública federal, devendo ser observado o disposto no art. 50 do Deeretlo n" 8.726, de 20l6, sobre a declaração de impedimento dos membros que forenm designados. 
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Subcláusula Sétima. No caso de parceria financiada com recursos de fundo cspecifico, o monitoramento e 
A av alhaçà sctào rcalizados pclo respectivo conselhe gestor (art 59. $2". da Lei n' BO19, de 2014) Nesta 

hipotese. 0 montoramento e a avalhaç§o da parceria poderão ser realizados por comissin d 
monitoramcnto c avaliaçào a sct constituida pclo respcctivo consclho gestor, conforme legislação 
cspocifica. tespctadas as eigèncias da Lei n^ I3019, de 2014 c de seu regulamento (art. 49, $5. do 

Doereto n N.726. dc 2016). 

Subcláusula Oitava. 0 relatório técnico de monitoramento c aval1ação, de quc trata o inciso f da 
Subclausula Scgunda, deverá conter os clementos dispostos no §I" do art. 59 da Lei n' 13 019, de 2014, e 
o parcccr ticnico de aná1sc da prestação de contas anual, conforme previsto no art. 61 do Decreto n" 

8.726. de 2016. c scr£ submetido à comiss�o de moniteramento c avaliação, que detém a competncia para 
avalia-lo c homologá-lo. 

SEOC A003900 ferto de Fomentn 

Subcláusula Nona. A pesquisa de satisfaçao, de quc trata o inciso V da Subclausula Segunda, terá por 
basc critérios objctinos de apuração da satislação dos bencficiários c de apuração da poss1bilidade de 
mclhorias das açòes descnvolvidas pela OSC, visando a contribuir com o cumprimento dos objetivos 
pactuados c com a rcoricntaçào co ajustc das mctas c das açocs definidas. A pesquisa poderá ser realizada 

dirctamentc pcla administraçào püblica federal, com metodologia presencial ou à diståncia, com apoio de 
tcrcciros. por dclcgaçào de compct�ncia ou por mcio de parcerias com órgåos ou entidades aptas a auxiliar 
na rcalização da pesquisa (art. S3. $$ 1° c 2", do Dcereto n" 8.726, de 2016). 

Subcláusula Décima. Scmpre que houver pesquisa de satisfaçåo, a sistematização será circunstanciada em 
documento quc scr£ cnviado å OSC para conhecimento, esclarecimentos e eventuais provid�ncias. A OSC 
podcrá opinar sobrc o conteçdo do questionårio quc será aplicado (art. $3, $$ 3° e 4", do Decreto n° 8,726. 
de 2016). 

Subcláusula Décima Primeira. Sem prejuizo da fiscalização pcla Administraçäo Pública e pelos örg£os 
dc controlc. a exccução da parceria serå acompanhada e fiscalizada pelo conselho de politica püblica 
sctorial cventualmente existente na csfera de governo federal. A presente parceria estar£ também sujeita 
30s mccanismos de controle social previstos na legislação cspecifica (art. 60 da Lei n° 13.019, de 2014). 

Subcláusula Décima Segunda. A SNDCA/MDHC realizará visita técnica in loco para subsidiar o 
monitoramento da parceria, nas hipóteses em que esta for essencial para a verificaç£o do cumprimento do 
objeto da parceria e do alcance das metas, hipQtese em que a OSC deverá ser previamente notiticada, no 
prazo minimo de 3 (três) dias úteis anteriores å realização da visita. 

Subcláusula Décima Terceira. Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado 
em relatório de visita técnica in loco, que será registrado no Sistema Transeere Gov.br e cnviado à OSC 
para conhecimento, esclarecimentos e provid�ncias e poderá ensejar a revisäo do relatório, a erit�rio do 
órgão ou da entidade da administração pública federal. (art. 52, §2", do Decreto n' s.726, de 2016) 0 
relatório de visita téenica in loco deverá ser considerado na análise da prestação de contas (art. o6, 
parágrafo único, inciso I, da Lei n° 13.019, de 2014). 

Subcláusula Décima Quarta. A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização ¢ 
auditoria realizadas pela SNDCA/MDHC, pelos örg�os de controle intemo e pelo Tribunal de Contas da 
União. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA � DA EXTINÇÃO DO TERMo DE FOMENTO 
O presente Termo de Fomento poderá ser: 
I. extinto por decurso de prazo; 

Il. extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato, 
II. denunciado, por decisao unilateral de qualquer dos participes, independentenente de autorizaçio 
judicial, mediante prévia notificação por eserito ao outro participe; ou 
IV. rescindido, por decisao unilateral de qualquer dos participes, independentemente de autorizaçàu 
judicial, mediante prévia notilicação por escrito lO outro participe, nas seguimtes hipoteses: 

I. descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 
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rcgulandade ou incxcCHçào injnetificada, ainda que parcial. de ohjetr, reultadors y metas 
pactuadas (a11 61. $4, inciso . do Decreteon' 726, de 2016). 
omissào no dever de prestaçào de contas anual, nas parcerias com vigéncia uperior a um ano, sem 
prejuizo do dsposto no $2 do at. 70 da Iein' |1019, de 2014. 

4 Molaçào da legislaçào aplicável. 
comcimcnto de falhas reiteradas na cxecIçân, 

6. malvcrsação de recursos püblicos. 
constataç�n de falsidade ou fraude nas informaçies u doc umentos apre scntados. 

8. não atcnd1mcnto às rocomcndaçòcs ou determinaçôcs dccorrcntes da fiscal1zação. 

0 descumpnmento das condiçòcs quc caractenzam a parveta privada como OSC tart. 2". inciso 1. da 
Lein" 13019, dc 2014): 

10 paralisaç�o da cvccuçào da parcerna, sem justa causa c prévia comunicação à Adm1nistração Püblica. 
quando os recursos depositados cm conta corente especifica não forem util1zados no prazo de 365 
(irczcntos c scsscnta c cinco) dias, salvo se houver execução parcial do objeto c desde que 
previamentc justificado pclo gestor da parceria c autorizado pelo Ministro de Estado ou pelo 
dingente máximo da cntidade da administração püblica federal, conforme prevIsto nos $$ 3'e " do 
art. 34 do Deereto n" 8.726, de 2016; e 

12. outras hipóteses expressamente previstas na legislaçåo aplicável. 

Subcláusula Primeira. A denúncia só seri eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento da 
notificação, ficando os participes responsävcis somente pclas obrigaçõcs e vantagens do tempo em quc 
participaram voluntariamente da avença. 
Subcläusula Segunda. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por parte da Administração Publica, 
que não decorra de culpa, dolo ou må gestäo da OSC, o Poder Público ressarcir£ a parceira privada dos 
danos emcrgentes comprovados quc houver sofrido. 

Subcláusula Terceira. Em caso de denncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gest�o por parte 
da OSC. devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a qualquer 
indenização. 

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de detesa será de 10 (dez) das da 
abertura de vista do processo. 

Subcláusula Quinta. Na hipötese de irregularidade na execuç§o do objeto que enseje dano ao erario, 
deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam 

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinçåo da parceria não previstas na legislação aplcavel 
ou neste instrumento poderào ser reguladas em Termo de Encerramento da Parcerna a ser negociado entre 
as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇ¢O DOS RECURSOS 
Por ocasi£o da conclusão, denúncia, rescisåo ou extinção deste Termo de Fomentw, a OSC deverå restituir 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçðes 
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (rinta) dias, sob pena de iediata instauraç�o de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela auloridade competente da aduinistração 
pública. 

Subcláusula Primeira. Os recurSOS a serem restituidos na lornna do cuput incluenm: 
1. o eventual saldo remanescente dos recursos financeirus depasitados na conta bancária especifica, 
inclusive o proveniente das receitas obtidas nas aplicaçòes financeiras realizadas e nào utilizadas no 
objetopactuado; 
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2201/2024, 10 2A SEAIONC 4003o0. Tertto de Fomentn 

M os valores relac ionados à egularidade on inexCCução apurada ou à prestação de contas não 
aprescntada, na foma do art. 61 do Deccreto n. 8. 726, de 2016,e 

I|1, o valor pclo qual os bens remanescentes foram adquiridos, na hipótese de dissolução da 05C ou 
quando a motivaç�o da rejciçào da prestação de contas estiver relacionada ao uso ou aquisição desseshens 

Subcláusula Scgunda. A inobservåncia ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de 
Contas Espccial, confone at. S2 da len I019, de 2014. 

Subcláusula Terccira. Os debitos a serenm restituidos pela OSC serão apurados mediante atualzação 
monctána, actescido de juros calculados da scguinte forma: 

1. nos casos cm quc for constatado dolo da OSC ou de scus prepostos, os juros scr�o calculados a part1r das 
datas de lhiberaç�o dos recursos, sCm subtração de eventual periodo de inercia da administração públca 
fcderal quanto ao prazo de quc trata o § do art. 69, do Dccrcto n. 8.7 26. de 2016,c 
ll. nos dcmais casos, 0s juros serào calculados apartir: 

1. do decurso do praz0 cstabclecido no ato de notificação da OSC ou de seus prepostos para restituição 
dos valores ocorrida no curso da cxecução da parceria; ou 

2. do témino da cxecução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a alinca "a" 
deste inciso, com subtração de eventual periodo de inercia da SNDCAMIDHC quanto ao prazo de 
quc trata o§3° do art. 69 do Decreto n. 8.726, de 2016. 

Subcláusula Quarta. Os dbitos a serem restituidos pela OSC observarão juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic para titulos federais, acumulada 
mensalmente. at� o último dia do mës anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) no mès de 
pagamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS REMANESCENTES 
Os bens patrimoniais adquiridos, produzidos, transformados ou construidos com recursos repassados pela 
Administração Püblica são da titularidade da OSC e ficarão afetados ao objeto da presente parceria durante 
o prazo de sua duração, sendo considerados bens remanescentes ao seu término, dispensada a celebração 
de instrumento espccifico para esta finalidade. 
Subcláusula Primeira. Os bens patrimoniais de que tratao caput deverão ser gravados com cláusula de 
inalienabilidade enquanto viger a parceria, sendo que, na hipótse de extinção da OSC durante a vigència 
do presente instrumento, a propriedade de tais bens será transferida à Administração Püblica. A presente 
cláusula formaliza a promessa de transferència da propriedade de que trata o §$° do art. 35 da Lei n 
13.019, de 2014. 

Subcláusula Segunda. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes permanecerio na 
propriedade da OSC, na medida em que os bens serão úteis à continuidade da execuç£o de açdcs de 
interesse social pela organização. 
Subcláusula Tereeira. Caso a prestação de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens 
remancsccntes permanccerá coma OSC, observados os seguintes procedimentos: 

não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivaçåo da 
rejeição não estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; ou 

o valor pelo qual o bem remanescente foi adquirido deverå ser computado no cálculo do dano ao 
erário a ser ressarcido, quando a motivação da rejeiçåo estiver relacionada ao seu uso ou aquisiçåo. 
Subelaúsula Quarta. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigència da parceria, o valor pelo qual 
os bens remanescentes foram adquiridos deverá ser computado no cálculo do valor a ser ressarcido. 
Subcláusula Quinta. A OSC poderá realizar doação dos bens remanescentes a terceiros, inclusive 
beneficiários da politica pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para realização ou 

continuidade de ações de interesse social. 

Subcláusula Sexta. Os bens remanescentes poderào ter sua propriedade revertida para o örgão ou 
entidade pública federal, a critério da Administração Pública, se ao térnino du parceria ticar constatado 
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quc a OS nào terá condiçòes de dar continuidade à execHção de açies de interesse social e a transferencia 
da propicdade for nccessátia para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da 
cclchraçào de nova parcena, seja pela cxecnç�o direta do ohjeto pela Administraç�o Pública Federal 

CL¢USULA DECIMA QUINTA -DA PROPRIEDADE INTELECTUAL. 

SEOW. 400 1000. forto de Eomentn 

Caso as atividades rcalizadas pcla OSC com recursos püblicos provenicntes do Termo de Fomento deem 
ongem a bens passiveis de protcçào pclo dircito de propricdade intelectual, a exemplo de invençöes. 
modclos de utilidadc. descnhos industriais, obras intelcctuais, cultivares, direitos autorais. programas de 
computador c outros tipos de criaç§o, a OSC tcrá a titularidade da propricdade intelectual c a participação 
nos ganhos cconömicos resultantes da exploraçào dos respcctivos hens imateriais, os quais ficarão 
gravados com cláusula de inalicnabilidade durante a vigència da parccria (art. 22 do Decreto n' 8.726. dc 
2016). 

Subcláusula Primcira. Durante a vigència da parceria, os ganhos cconômicos auferidos pcla OSC na 
Cxploraç�o ou licença de uso dos bens passiveis de propriedade intelectual, gerados com os recursos 
püblicos provenicntes do Termo de Fomento, deverio scr aplicados no objcto do prescnte instrumento, sem 
prejuizo do disposto na Subcláusula seguinte. 
Subcláusula Segunda. A participação nos ganhos cconômicos fica asscgurada, nos termos da legislação 
cspecifica. ao inventor. criador ou autor. 
Subcláusula Terceira. Quando da cxtinção da parceria, os bens remanescentes passiveis de proteção pelo 
direito de propricdade intelectual permanecerão na titularidade da OSC, quando forem úteis à continuidade 
da exccuç£o de açòes de interesse social pela organização, observado o disposto na Subcláusula seguinte. 
Subclåusula Quarta. Quando da extinção da parceria, os bens remanescentes passiveis de proteção pelo 
direito de propriedade intelectual poderão ter sua propriedade revertida para o órgão ou entidade publica 
fcderal, a crit�rio da Administração Püblica, quando a OSC não tiver condições de dar continuidade £ 
execução de ações de interesse social e a transferência da propriedade for necessária para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela execução direta 
do objeto pela Administração Püblica Federal. 

Subcláusula Quinta. A OSC declara, mediante a assinatura deste instrunmento, que se responsabiliza 
integralmente por providenciar, independente de solicitação da Administração Püblica, todas as 
autorizações ou licenças necessárias para que o órgão ou entidade pública federal utilize, secm önus, 
durante o prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter nåo 
exclusivo, os bens submetidos a regime de propriedade intelectual que forem resultado da exccução desta 
parceria, da seguinte forma: 

1. quanto aos direitos de que trata a Lei n° 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, por quaisquer modalidades de 
utilização existentes ou que venham a ser inventadas, inclusive: 

1. a reproduçåo parcial ou integral; 
2. a cdição; 

3. a adaplação, o arranjo musical e quaisquer outras transtormações; 
4. a tradução para qualquer idioma; 
5. a inclus�o em fonograma ou produçåo audiovisual; 

6. a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produçðes mediante cabo, tibra otica, satélite, ondas 
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção du obra ou produção paura 
perccb�-la em um tempo e lugar previamente deternminados por quem tormula a demanda, e nos 
casos em que o acesso às obras ou produçòes se laçu por qualquer sistema que importe cm 
pagamento pelo usuário; 

7. a comunicaçåo ao püblico, mediante representaçào, recitação ou deelamação; execuçåo musical, 
inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radioditusåo sonora ou 
televisiva; caplação de transmissão de radiodifusao em locais de firequcncia coletiva; sonorizaç£o 
ambiental; exibiç£o audiovisual, cinematográlica ou por processo assenelhado; emprego de satclites 
artiliciais; emprego de sistenas óticos, fios telefönicos ou não, cabos de qualquer tipo e meios de 
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comunicaçào similates que venham a ser atotaxles, expsiçãn de chras de artes plastcas e 
figurativas, c 

8a inclusàn em basc de dades, o amazenamento em cemputader. a microfilmagem e as demas 
fotmas de atquvancnto do gênete 

000 farn dis Eoentis 

Il quanto ant diretos de quc Itata a lein'9279, de l4 de maio de 906, para a exploração de ptente de 
invençao ou dc modco de utilhdade e de tegistro de desenho industrial. 

11 quanto a0s ditcitoe de quc 1tata a lei n' 9 ASo, de 2S de abril de 1997, pela utiltação da cultrvr 
protcgda,. c 

I\ quanto aos dreitos dc quc trata a l cin 9.609. de 19 de fevcreiro de 1998, pcla utilzação de programas 
dc computador 
Subcláusula Scxta Cada unm dos partic1pcs tomarå as prccauçöcs nccessárias para salv aguardar o sigilo 
das infommaçôcs conideradas confidenciais acerca da propricdade intelectual. podendo estabelecer em 
instnumcnto cspccifico as condiçöcs referentcs å confidencial1dade de dado ou nformação cuja publicaçio 
ou revelaçao possa colocar cm isco a aquisiçåo, manutençäo e exploração dos direitos de propriedade 
intclctual resultantcs dcsta parceria. 

CL¢USULA DÉCIMA SEXTA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. 
No caso dc parcerias com vig�ncia superior a um ano, a OSC dever£ apresentar prestação de contas anual. 

para fins de monitoramento do cumprimento das metas previstas no plano de trabalho, observando-se as 
regras prev istas nos arts. $9 a 6l do Deereto n" S.726, de 2016, além das cláusulas constantes deste 
instrumento c do plano de trabalho. 

Subcláusula Primcira. Para fins de prestação de contas anual, a OSC deverá apresentar Rclatório Parcial 
de Ixccuçåo do Objcto no Sistema Transfere Gov.br, no prazo de até 30 (trinta) dias apos o fm de cada 
CxCtcicio, scndo quc sc considera cxercicio cada periodo de 12 (dozc) mescs de duraç£o da parceria, 

contado da primcira liberação de recursos para sua cxecução. 

Subcláusula Segunda. Na hipötesc de omiss�o no dever de prestação de contas anual, o gestor da pareerna 
notificará a OSC paura, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar a prestaç£o de contas. Persistindo a 

omissão, a autoridade administrativa competentc, sob pena de responsabilidade solidária, adotará as 
providéncias para apuraçåo dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano c obtenç£o do 
ressarcimcnto, nos temos da legislação vigente. 
Subeláusula Terceira. O Relatório Parcial de Execução do Objeto conterá: 

1. a demonstração do alcance das metas referentes ao periodo de que trata a prestação de contas, com 
comparativo de metas propostas com os resultados já alcançados; 

I1. a descriç£o das ações (atividades c'ou projetos) desenvolvidas para o cumprimcnto do objeto; 
IIl. os documentos de comprovaç£o do cumprimento do objeto, como listas de presença, futus, videus, 
cntre outros; 

IV. os documentos de comprovaç�o do cumprimento da contrapartida cm bens e serviços, quando hous er: 

V. justilicativa, quando for o caso, pelo nåo cumprimento do aleance das nnetas. 

Subcláusula Quarta. A OSC ica dispensada da apresentuçåo dus docunnentes de quce tratam os incises Ill 
cIV da Subcláusula Terceira quando já constaremn do Sistenma Transtere Gov.br. 

Subcláusula Quinta. O Relatório Parcial de Exeuçào do Objetu deverá, ainda, lonever clementes para 
avaliação0: 

1. dos resultados já alcançadose seus benelicios; 
II. dos impactos economicos ou sociais das açòes desenvolvidas; 

I|1. do grau de satistaç�o do público-alvo, que poderá ser indicado por mcio de pesquisa de satistaç�o, 
declaração de entidade pública ou privada local e declaraçåo do conselho de politica püblica setorial, entre 
outros;C 
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IV da possibilidade de sustentabilidade das açòes após a conclusäo do objeto. 
Subclåusula Scrta. As informaçòcs de quc trata a Subcláusula anterior seräo fornecidas por mcio da 
aprescntaço de documcntos e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no 
inciso IV do caput do art. 25 do Deereto n" 8.726, de 2016. 

Subcláusula Sétima. A anilisc da prestação de contas anual será realizada por meio da produç£o de 
rclatórno técnico de monitoramento c avaliaçào quando: 

SEIMOHC . 4003o90. Termo de Fomento 

1. a parceria for sclccionada por amostragem, conforne ato do Ministro de Estado ou do dirigente mávino 
da entidade da administraçào pública federal, considcrados os paråmetros definidos pelo Ministério da 
Transparncia. Fiscalização c Controladoria-icral da Uniâo (CGU): 
II. for idcntificado o descumprimento injustificado do alcance das mctas da parceria no curso das ações de 
monitoramcnto c avaliação de quc trata o art. S1 do Dccreto n" 8.726, de 2016: ou 
I1. for accita denüncia de iregularidade na exccução parcial do objeto, mediante juizo de admissibilidade 
rcalizado pclo gestor. 
Subcláusula Oitava. O relatörio técnico de monitoramentocavaliação conterá: 

1. descrição sumária das atividades e metas estabclecidas; 

Il. anälise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio social obtido em 
razåo da cNCCução do objeto até o periodo, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 
plano de trabalho: 

III. valores efetivamente transferidos pela Administração Pública: 

IV. análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelaOSC. quando não for 
comprovado o alcance das metas e resultados cstabclecidos neste instrumento: 

V. análise de cventuais auditorias rcalizadas pclos controlcs interno c externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas tomadas em decorrência dessas auditorias; e 
VI. o parccer técnico de análisc da prcstação dc contas anual, cmitido pclo gestor da parccria, quc deverá: 

1. avaliar as metas já alcançadas e seus beneficios; e 

2. descrever os efeitos da parceria na realidade local referentes: 

1. aos impactos econômicos ou sociais; 

2. ao grau de satisfação do público-alvo; e 

3. à possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 
Subcláusula Nona. Quando a exigência for desproporcional à complexidade da parceria ou ao interesse 
público, a Administração Pública poderá, mediante justificativa prévia, dispensar a OSC da observåncia do 

disposto na Subcláusula Quinta, assim como poderá dispensar que o relatório técnico de monitoramento e 
avaliação contenha a descrição referida na alínca "b" do inciso VI da Subcláusula Oitava (art. 35, §3°, do 
Decreto n°8.726, de 2016). 

Subcláusula Décima. A prestação de contas anual será considerada regular quando, da anälise do 
Relatório Parcial de Execução do Objeto, for constatado o aleance das metas da parceria. 
Subcláusula Décima Primeira. Na hipótese de nào comprovação do aleance das metas ou quando houver 
evidência de existência de ato irregular, o gestor da parceria, antes da enniss�o do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação, notificará a OSC para apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
notificação, Relatório Parcial de Execução Financeira, que subsidiará a elaboraçâo do relatório téenico de 
monitoramento e avaliação. 

Subcláusula Décima Segunda. O Relatório Parcial de Execução Financeira, quando exigido, deverá 
conter: 

I. a relaç�o das receitas e despesas cletivanmente realizadas, inclusive rendimentos financeiros, e sua 
vinculação com a execuçåo do objeto, que possibilitem a comprovação da observância do plano de 
trabalho; 

II. o extrato da conta bancária especilica; 
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A menmÛria de chleske de rte dae de eipe hank foe chn, qhe deverá conter a indicação de valor 
integral da despeh todetahament da drsye·n de cuetos etrectficande a fonte de cnteio de cada frcãr 
com identifà imetr e de éngar oe entidake da parceria. velda a upleutre o 
de fnte de teemar* (Ren de vme e em parcela da cespesa 

Iiph mple da pta dve cwn ntes fisCA M recths, incluve helerites, com dat de 
dowumentn, alot, dades da SCe do feonecedor e indic ç £n de produtn m serviçn 

Subclännla Décima Terceira. A OS fica dispenaaxda da arpresentaç�n dos documentos de qhe tratamm os 
IntOI a 111 da Suhc láuegla éoma Segunda quande jå constarem dn Sitema Transfere Gov br 

SubclauRnla Décima Quarta. A análiae dn Relatóris Parcial de Ftecução Financer, qande exigt, 
ta feta pcla Adm1nittacàn Piblcac contenplatá 

1ocxanc da confomadade dat dcapcaat, teal1zado pela verificaç� das despesas prevstas e das despesas 
cfetnamcnte tcalizadas, pot ttcm ou agnupamcnto de ttcns, confotme aprov acdo no plano de traballe, 
ohscvado o dpoto no & 2" do am 6 do Decete n' 8 7 26, de 20l6, e 

11 a veficacão ia concal1ação hanc£tia, pt mco da afcrição da cotrelação entre as despesas constantes 
a relaçào dc paganentos cos dchitos cfctuades na conta corrente cspccifca da parcerta 

nbreposçãn 

Subcláusula Décima Quinta. Os dados financctos scro anal1sados con o ntusto de estabelecer o nexo 
dc causahdade cnttc a tcccita c a despcsa tcal1zda, a sua conformdade eo cumprimento das rormas 
pertinentes (at 64, 2" da lc1n" 1019, dc 2014) 
Subcláusula Décima Seta. Na h1pótcsc dc o relatóno teentco dc monitoramento c avaliação cvdenear 
itregularidadc ou incxccuçåo parcal do objcto, o gestor da parccria not1ticara a OSC para, no prazo de 30 
(trinta) dias 

sanat a itcgularsdadc 

Il cunprit a obrigação, ou 
I|1 aprescntat just1ficativa para inpossib1ldade de sancamnento da irregular1dade ou cumprmento da 
obrigaçáo 

Subcláusula Décima Sétima. 0 gestor da parceriu avaltara o cumpimento do disposto na Subclatsula 
Decma Sexta c stual1zara o rclatorio teenico de monitoramento c avalaç£o, contorc o caso 
Subcláusula Décima Oitava. Scr£u glosados os valores relacionados a metas devcumprdas 
justificativa suficicntc 

Subcláusula Décima Nona. Se persistir a imegularidade ou incxecu£o parcial do objcto, o relatorw 
lecnico dc monitoramcnto c aval1açoo: 

l caso conclua pcla continuidade da parcena, de era deternar: 

a devolução dos rccursos financeios relawionados à iregularndade ou ineevuyão spurda vu 4 
prestação de contas nåo apresentada, e 

2. a rclcnçåo das parcelas dos recursos, nos lennos do art. 34 do Decreto n 8.72o, de 201o, vu 

|l caso conclua pela rescisåo unilateral da parcena, deverá deterninar 

a devoluçåo dos v alores repassados relacionados à irregularidade vu ncruy§u upurada ou à 
prestaç�o de contas n£o apresentada, e 

a instaura åo de lomada de contas especial, se n£v houve a devoluy£u de que lata a alinca "a" l0 
prazo dctenminado. 

Subeláusula Vigésima. O relatório lecnico de monitoranmcnto e avaliayåu serå subinetio å coniss�o de 
monitoramento e avaliaçåo designada, que o homolvgará, Iw prazo de ate 45 (quArenta e cico) dias, 
contado de seu recebimento. 

Subeláusula Vigésima Primeira. 0 gestor da parvena deverá adotar as prusitencias constantes do 
relatóio técnico de monitoramento c avaliaç�o honnologado pela comissåo de monitoramento e avaliaçào, 
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tend qe 8 e prevseta ee mtrmemte lerkn er aptieatas independentemente das 

UÁUSUA DÉCIMASÉ IMA DA PRESTAÇ ÁO DE CONTAS FNA 
AOSC peattá emtat da hvs e tegala raç n dns recursns tecebidos, observandn-se 1s reras prevists 

alem daa láeula conatante deete netnunnente e d plano de trahalho 
Subclianla Primira. A pret�N de contat terá n objetive de demonstrar e verificar resultados e deverá 
conter clomentos quc pemtan av alkat a ecCIç ãn do chjcto c o alcance das metas A prestaçã de contas 

areaentada pela OSC devetá contet clementos que permitam à Administração Publiea avaliar o 
andanento ou conluit quco su obcte foi ccCutado confotme pactuado, com a deserição pormenoriaia 
dat ativdadea real1zada c a compn aç§n de alcarce das metase dos resultados esperatos, ate o periodo 
dc quc trata a pretacão dc contas 

Subcláuula Scgunda. Para fins dc prestaçåo dc contas final. a OSC dev erá apresentar Relatoro Final de 
Taccução do Objcto, no Sitcma Transfete (ov ht. no prazo de 90 (noventa) dias a partir do termino da 
gêncta da parccna Tal prazo poderá sct prorvgado por ate 30 (trinta) dias, metiante jastifctiva e 
Nolicitação prévia da OSC 

Subcláusula Terccira. O Rclatéto Final de Fxccução do Objcto conteraà 

1 a demonstraçåo do alcance das mctas refcrentes ao periodo de toda a vigncta da parcera, com 
comparativo de metas propestas com os resultados alcançados, 
Il a dexcnçåo das açòes (ativsdades c ou projctos) descnvolvidas para o cumprmento do oojeto, 
111 os documcntes dc comprovação do cumprimcnto do objcto, como Istas dc presença, totos, videos, 
Chttc Outros, 

IN os documcntos de conprovação do cumprimento da contrapartida em bens c serviço, quando houver: 
just1fical1va, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas, 

VI o comnprovantc dc devoluçào de cvcntual saldo financciro remancscente (art 62, caput, do Deereto n" 
8726, dc 2016), c 

VII. a prcVIsão dc rescrva dc tccursos para pagamento das verbas rescisónas de que trata o " do art. 4 
do Decreto n 8.726, de 2016. 

Subcláusula Quarta. A OSC fica dispensada da aprescntaçäo dos documcntos de que tratanm os ineies Il! 
cIV da Subcláusula Terceira quando jå constarem do Sistema Transfere Gov.br. 
Subcláusula Quinta. O Relatóro Final de Execução do Objetu deverá, ainda, torneeer clements prs 
avaliação 

L dos resultados alcançados c scus beneticios; 
II. dos impactos cconomicos ou sociais das ações desenvolvidas; 

I|I. do grau de salis!aç£o do publico-alvo, quc poder£ sct indicado por meio de pesquisu de satIstayio, 
declaração de entidadc püblica ou privada local e declaraç�o do conselho de politica publica setonal, cntre 
Outros;c 

IV. da possibilidade de sustentabilidade das açöes apös a conclusåo do wbjctu. 
Subcláusula Sexta. As infomaçöes de que rata a Subláusula Quinta ser£o lonecilus por neiw da 
apresentaç£o de documentws c por outros meios previstos Ilo plano de trabalho, contome detinido no 
inciso IV do caput do art. 25 do Decreto n 8.726, de 2016. 

Subcláusula Sétima. A anal1sc da prestaçåo de contas tinal pela Adniistraçåo Publica será tomalzada 
por meio de parccer técnico conclusivo emitido pelo gestor da parceria, a ser inserido no Sistema Transtere 

Gov.br, que deverá veriicar o cumprimento do objeto eo alance das metas previstas no plano de trabalho, 
e considerará: 

I. Relatório Final de Exccuç£o do Objeto; 

II. os Relatórios Parciais de Execuçào do Objeto, para parcerias com durçåo superior a um ano; 
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11| retn de ieitn téct in Ne 

Suhlinle ith1 léth d slie d c d nkietn e de aleanee da ets previstas no plane 
de rahalrn get db preeria em e pareer néemign enme hyeivn av atiri a efie ácia ofotividate das 

puiblcn Adniata a Pahl pderá medne hetific atrv* prévia dispensar da ohserv ineia ds 

2016) 

Subcláanla Décima, hpóteac de a análrse de que trata a Subelaasula Sétima concluir Ge honve 
deacumprinete de mtat taheleda r plan de trahalhe o evidinc ta de irregularidade. o gestor dit 
narvera. ITitee da emtaaân do patect técnce conchueivn, notificará a 0SC para qe apresente Relatorio 
Iinal de Lscaçá Isnanveta paze dc at� 0 (scaenta) dias contados da notificação Tal prso podera 
C prorrogado pot at� 1 (quizc) diat mcdtantc uet1ficativ a c solicitação prévia da O5 

Subdáula Dicima Primcira, ORclatóo Frnal de Frccção Financeita, quando cigo, deverá conter 
1 a tclação das tocctas c despcsas cfetnamcntc tcalsatas, nclustve rcndimentos financeros, e sua 
nculaçào com a chocuâo do ohcto, quc possrh1litcm a conprov ação da oðserv inca do plano de 
trahalho, 

I1 o comnprovantc da dcvolução do saldo tcmancc cntc da conta bancarta cspecifica, qando houver, 
II1 o extrato da conta hancana cspcifica. 

IN a meorta dc cálculo do rateso das dcspesas, quando for o cao, quc devera conter a indicaçao do valor 
mlegral da dcspcsa co dctalhancnto da divn§o dc custos, cspeeificando a fonte de custeo de cala taçio, 
com idcnt1ficaç§o do numcto c do org§o ou cntidadc da parcera, vcdada a dupl1catade ou a obreposçao 
ác fontes dc tecutsos ho custco dc usa hcsma parccls da despesa, 

\ a rclaç§c ác bens adquindos, produz1dos ou transtormados, quando houv er, c 
VI copia smplcs das notas c dos comprus antcs fiscats ou recibos, inclusive holertey, com dala du 

documente, valor, dados da OSC c do forncccdot c indicaçäo do protuto ou serviço 
Subcláusula Décima Segunda. A OSC fica dispensata da aprescntay£o don documcntos de quc tralam oy 
hcisos I a IV da Subclausula Decima Pumcira quarndo já constarem do Ststema Iransfere Gov be 

Subcláusula Décima 1lerccira. A analtsc do Relator1o Funal de Exccuçåo Financera, quando exgido, ser: 
feita pcla Administraçã«o Publica c contemplara 
1.o Cxamc da confomidadc das despcsas, tcal1zado pla ventica«u das despcsas prevista: e da: devpeas 

cfctivanhchlc tcalizadas, pot itcm ou agrupacnto d itens, cvntome aprovao fo planu de wabalho, 
obscrvado o disposto ho § 3 do ant 36 do Decreto n' 8726, de 20t6, c 

Il a venficação da concilaçåo bancarna, po CO da alcnçàu da correla_åo entre as despet: cunslaelc: 
ha rclação dc pagamcntos c os debitos cfetuados na conta corente especitica da parcera 
Subcláusula Décima Quarta. Os dados finanxeus sKr£U analisadus com o untuitu de catabelecer o te 
dc causalidade cntre a feceta c a despcsa realizada, a sua contordste e o cunpaicntu dar ieha 
perlincnlcs (art 64, $2", da Lcin 3019, de 2014) 

Subcláusula Décima (Quinta. Observada a verdade tcal e us tesultatus alasatus, u parccer lcCncu 
conclusivo da prestay åo de contas final enbasará a decisåo da autwratade vonpetcate e pdera cunclur 
pcla 

I aprovaçáo das contas, quc ovorera quando constatado o cumpnIKilo do objeto e tay Ile ds parcena, 

|| aprovayáo das contas comn ressalvas, que xoIra quando, apesar de cumpdos o ubjsto c as metas du 
parcena, for constatada inpropricdade ou qualquer outra lalta de naturçza tommal que n§u resultw em dan 
A0 Crao; ou 
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|| recçào das contas, quc oconerå nas seguintes hipoteses 

1 omiss§o no dever de prestat contas, 

descumpmento injust1ficado do cbjeto c das mctas cstabelccidos no plano de trabalhe, 
3. dano an cráno dccoente de ato de gestào ilegítimo ou anticconómico, ou 
4. desfalquc ou desio de dinheiro, bens ou valorecs publicos. 

Subcláusula Décinma Scata. A rejciçào das contas nåo poderå ser fundamentada unicamente na avalaçáo 
dos cfetos da parccna. de que trata o parágrato único do art ( do Decreto n' %.726, de 2016h. devcndo scr 

objcto de analisc o umprnmento do objctoco alcancc das metas prev1stas no plano de trabalho 
Subcláusula Décima Stima. A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autor1dade rcsponsavcl 

pot celcbrat a parcena ou a0 agcntc a cla diretamente subordinado, vedada a subdelegação 
Subcláusula Décima Oitava. A OSC será notificada da decisåo da autor1dade competente c poderá: 

1. aprcscntar rocurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não reconsiderar a 
decisào no prazo dc 30 (rinta) dias, cncaminharå o rccurso ao Ministro de Estado ou ao dirigente mávimo 
da cnttdadc da Administraçào Piüblica Federal. para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias, ou 
IL. sanar a itegularidade ou cumprir a obrigaçao, no prazo de 45 (quarenta c cinco) dias, prorrogável, no 
mávimo,. por igual periodo. 

Subcláusula D�cima Nona. Exaurida a fase recursal, a Administração Pública deverá: 
1. no caso de aprovaçåo com ressalvas da prestação de contas, registrar no Sistema Transfere (Gov.br as 

causas das ressalvas: c 

Il. no caso de rejeiç�o da prestação de contas, notificar a OSC para quc, no prazo de 30 (trinta) dias: 

1. devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou incxecuçåo do objeto apurada 
ou com a prestação de contas não apresentada; ou 

2. solicite o ressarcimento ao erário por mio de ações compensatórias de interesse público, mediante a 
apresentaç£o de novo plano de traballho, nos termos do §2 do art. 72 da Lei n 13.019, de 2014. 

Subcláusula Vigésima. O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter 
preventivoc serå considerado na eventual aplicação de sanções. 

Subcláusula Vigésima Primeira. A Administração Pública deverá se pronunciar sobre a solicitação de 
ressarcimento que trata a alinea "b" do inciso II da Subcláusula Décima Nona no prazo de 30 (trinta) dias, 
sendo a autorização de ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competència exclusiva do 
Ministro de Estado ou do dirigente máximo da entidade da administração pública federal. A realização das 
ações compensatórias de interesse público n�o deverá ultrapassar a metade do prazo previsto para a 
execução da parceria. 

Subcláusula Vigésima Segunda. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao 
crário enscjará: 

1. a instauração da tomada de contas espccial, nos termos da legislação vigente; e 

II. o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas no Sistema Transtere Gov.br e no Siati, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição. 
Subcláusula Vigésima Terceira. 0 prazo de análise da prestaç�o de contas tinal pela Administraç�o 
Pública será de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de recebimento do Relatório Final de 
Execução do Objeto ou do cumprimento de diligência por ela deternminado, podendo ser prorrogudo, 
justificadamente, por igual periodo, desde que não CXceda o limite de 300 (trezentos) dias. 

Subcláusula Vigésinma (Quarta. O transcurso do prazo delinido na SubcláUsula Vig�sinma Tereeia, e de 
sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadus: 

1. n�o impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas pacerias; e 
II. não implica impossibilidade de sua apreciaçåo em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
sancadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que pussann ter sido causados aos cotres públicos. 
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Subcláusula Vigésima Quinta. Se o tanscurso do razo definido na Suheláusula Vigésima Terceira, e de 
sa eventual protogaçào, se der por cnlpa exclusiva da Administaç�n Püblica, sem que se cronstate dolo 
da OSC ou de sens prepostos, nào inciditào jutos de mora sohre os dehitos apurados no periodo entre o 
inal do pazo e a data cm quc foi cmitida a manifestaç�o conclusiva pcla Administraçäo Pública, sem 
preuizo da atualhzaç§o monctária. que obsern arå a variaç�o anual do fndice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo -ICA, calenlado pcla Fundaçào Instituto Bras1leiro de (icografia c Fstati stica 
IBGE. 

Subcláusula Vigésima Sexta. A prestaçåo de contas e todos os atos que dela decorram dar-sc-åo no 
Sistema Transfere Gov.br. pemitindo a visualbzaçào por qualqucr interessado. 
Subcláusula Vigésima Sétima. Os documentos incluidos pela OSC no Sistema Transfere (Gov.br, desde 
quc possuam garantia da origcm c de scu signatário por certificação digital, scrão considerados originais 
para os cfcitos de prestação de contas. 
Subcláusula Vigésinma Oitava. A OSC deverå manter a guarda dos documentos originais relat1vos à 
CNCCução da parceria pclo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subscquente ao da apresentação da 
prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PROGRAMA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS 
(PNDH-3) 

Os participes se comprometen a implementar, cada qual na sua esfera de competências c atribuições, as 
diretrizes do Programa Nacional de Direitos Humanos (PNDH-3) consubstanciadas nas ações 
govemamentais propostas, de forma a contribuir na coleta, sistematização e disponibilização de 
infomações sobre Direitos Humanos no pais, e ainda, deverão asscgurar a garantia de direitos. 
cspecialmente no que concerne à abolição de toda prática de tortura, ao respeito e à promoção dos Direitos 
Humanos cà abolição de toda forma de discriminação por razõcs de deficincia, ctnia, religião c 
orientaç�o sexual. respeitando todas as diretrizes da SNDCA/MDHC. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA � DA AÇÃO PROMOCIONAL 
Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Termo de Fomento, será 
obrigatoriamente destacada a participação da SNDCA/MDHC, observado o disposto no §1° do art. 37, da 
Constituição. 

Subcláusula Primeira. A OSC deverá disponibilizar para a SNDCA/MDHC a arte tinal do material 
produzido e seus formatos acessiveis. 

Subcláusula Segunda. A SNDCA/MDHC fica autorizada a reproduzir o conteúdo do material produzido 
em todos os paises que achar conveniente e na rede mundial de computadores (INTERNET). 

Subcláusula Terceira. Para garantir acessibilidade ao conteúdo das publicações, todo material produzido 
deverá apresentar os seguintes dispositivos: 
1. toda obra impressa dever ser acompanhada de mídia digital acessivel contendo, ao menos, um tormato 

de texto com descrição das imagens; 

II. a impressão em Braille poderá ser exigida a depender da tiragem, plano de distribuiç£o previsto no 
projeto aprovado e análise do Comitê Editorial da SNDCA/MDHC; 

III. no caso de obra audiovisual, seråo exigidos, no minimo, legenda, janela conn interprete de libras, 
audiodescrição e menu com áudio; e 

IV. no caso de obra de áudio, deverá ser disponibilizada a transeriçao cm texto. 
Subcláusula Quarta. Todo e qualquer material a ser produzido para inpressão e/ou divulgação deverå ser 
submetido à análise e aprovação prévia do Comitê Editorial da SNDCA/MDHC, om antecel�ncia 
mínima de 60 (sessenta) dias, e, após sua publicação, deverá ser destinada 5% (cineo por cento) da edição 
£ SNDCA/MDHC. 
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CLAUSULA VIGESIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASE DA TOMADA DE CONTAS 
ESPECIAL 

SEI/MDHC - 4003990- Termo de Fomento 

Nos termos do art. 73 da Lei n° 13.019, de 2014, e art. 7l a 74 do Decreto n° 8.726, 2016, a administração 
pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as seguintes sanções: 
I. advertência; 

I1. suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos; e 

III. declaração de inidoncidade para participar de chamamento público ou cclebrar parceria ou contrato 
Com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o MDHC, que será concedida sempre quc a OSC 
ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no incisolI. 

Subcláusula Primeira. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas 
impropriedades praticadas pela OSC no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais grave. 

Subcláusula Segunda. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem 
verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas da parceria e não se justificar a 
imposiç�o da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram 
para a administração pública federal. 

Subcláusula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
abertura de vista dos autos processuais. 

Subcláusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensão temporária c de dcclaração de inidoncidade é 
de competência exclusiva do Ministro de Estado. 

Subcláusula Quinta. Da decis�o administrativa que aplicar as sançôes previstas nesta Cláusula caberá 
recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciência da decisão. No caso da 
competência exclusiva do Ministro de Estado prevista na Subcláusula Quarta, o recurso cabiveléo pedido 
de reconsideração. 

Subcláusula Sexta. Na hipótese de aplicaç�o de sanção de suspensão tenmporária ou de declaração de 
inidoneidade, a OSC deverá ser inscrita, cumulativamente, como inadimplente no Siafi e no Sistema 
Transfere Gov.br, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
Subcláusula Sétima. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as ações punitivas da administração pública 
federal destinadas a aplicar as sanções previstas nesta Cláusula, contado da data de apresentação da 
prestação de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, no 
caso de omissão no dever de prestar contas. A prescrição será interrompida com a edição de ato 
administrativo destinado à apuração da infração. 

Subeláusula Oitava. A SNDCA/MDHC deterninará a instauração da Tomada de Contas Especial nas 
seguintes hipóteses: 

1. caso conclua pela rescisão unilateral da parceria e a OSC não devolva os valores repassados relacionados 
à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada no prazo determinado; e 
IL.no caso de rejeição da prestação de contas, caso a OSC não devolva os recursos financeiros relacionados 
com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada, ou 
não providencie o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentaç�o de novo plano de trabalho, nos temos do § 2° do art. 72 da Lei n° 13.019, de 
2014. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO 
Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus atos de 
promoção e divulgação do projeto, objeto desta parceria, por qualquer meio ou forma, a participação da 
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SNDCA/MDHC de acordo com o Manual de Identidade Visual destc. 
Subcl£usula Unica. A publicidade de todos os atos derivados do prescnte Termo de Fomento deverá ter 
caráter cxclusivamente cducativo, informativo ou de oricntação social, dela não podendo constar nomes. 
simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA � DA INTEGRIDADE 

As partes CELEBRANTES DO TERM0 DE FOMENTO compromctcm-se a obscrvar os preccitos 
legais instituidos pelo ordenamento juridico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, cm especial a 
Lei n" 12.846, de 1° de agosto de 2013, c, no quc lorcm aplicávcis, os scguintes tratados internacionais: 

Convenç§o sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais (Convenção da 0CDE) - promulgada pclo Decrclo n° 3.678, de 30 de novembro 
de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo 
Decreto n' 4.410. de de outubro de 2002; c a Convenção das Naçõcs Unidas Contra a Corrupç�o 
(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto n° S.687, de 31 de janeiro de 2006. 
A OSC (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que 
agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n° 12.846/2013: 
(ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e 
representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei n° 12.846/2013. 
Parágrafo Primeiro. A OSC, no desempenho das atividades objeto deste TERMO DE FOMENTO, 

compromete-se perante a SNDCA/MDHC a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à 
legislação aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei n° 12.846/2013, 
em cspccial no seu artigo 5°. 

Parágrafo Segundo. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, 
por parte do(a) OSC, cm qualquer um dos scus aspectos, poderá cnscjar: 
I- Instauração do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrativa - PAR, nos termos do 
Decreto n° 11.129/2022 e Instrução Normativa CGU n° 13/2019, com aplicação das sanções 
administrativas porventura cabíveis; e 

II -Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 
da Lei n° 12.846/2013. 

Parágrafo Terceiro. O(a) OSC obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética 
e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no pais. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA � DOS DIREITOS HUMANOS 

As partes CELEBRANTES DO TERMO DE FOMENTO comprometem-se a observar os preceitos 
legais instituidos pelo ordenamento jurídico brasileiro no quc tangc ao respcito aos dircitos humanos. 
Parágrafo Primeiro. O(a) OSC, no desempenho das atividades objeto deste TERMO DE FOMENTO, 
comprometc-sc pcrante a SNDCA/MDHC a: 

I - não violar os direitos de sua força de trabalho, de seus clientes e das comunidades, e entrentar os 
impactos adversos em direitos humanos das suas atividades; 

II - evitar que suas atividades causem, contribuam ou estejam diretamcnte relacionadas aos impactos 
negativos sobre direitos humanos e aos danos ambientais e sociais: 

III - evitar impactose danos aos direitos humanos decorrentes das atividades de suas subsidiárias e de 
entidades sob seu controle ou vinculação direta ou indireta; 
IV - comunicar internamente que seus colaboradores estão proibidos de adotarem práticas que violem os 
direitos humanos; 

V- oricntar os colaboradorcs, os empregados e as pessoas vinculadas à sociedade enpresária a adotarem 
postura respeitosa, amistosa e em observância aos direitos humanos no ambiente de trabalho: 
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VI- asscgurar condiçòes decentes de trabalho, por mcio de ambicnte produtivo, com remuneração 
adequada, em condiçòcs de libcrdade, cquicdade e scgurança: 

VI| - não utilizar trabalho infantil e trabalho análogo à cscravidão; 

VIll -combater a diseriminação nas relaçòes de traballho: e 
IX - adotar medidas para prevenir e remediar qualquer tipo de assédio nas relações de Irabalho. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA � DA PUBLICAÇÁO 

SEIIMDHC -4003990- Tormo de Fomento 

A eficácia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem cm alteração de valor ou 
ampliação ou redução da cxecução do objeto descrito neste instrumcnto, fica condicionada à publicaç�o do 
respectivo extrato no Diário Oficial da União, a qual deverá ser providenciada pela SNDCA/MDHC no 
prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA � DA CONCILIAÇÃOE DO FORO 

As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não puderem ser 
solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes dever�o ser encaminhadas ao órgão de 
consultoria e assessoramento juridico do órgão ou entidade pública federal, sob a coordenação e 
supervis�o da Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal - CCAF, órgão da 
Advocacia-Geral da Uniäo, para prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de 
natureza eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria, assegurada a prerrogativa de a 
organização da sociedade civil se fazer representar por advogado, observado o disposto no inciso XVIl do 
caput do art. 42 da Lei n° 13.019, 2014, no art. 88 do Decreto n° 8.726, de 2016, e em Ato do Advogado 
Geral da União. 

Subcláusula Única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, será 
competente para dirimir as questões decorrentes deste Terno de Fomento o foro da Justiça Federal, nos 
termos do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo os participes obrigam- se ao total e irrenunciável cumprimento 
dos termos no presente instrumento, o qual lido e achado conforme, que v«o assinadas pelos participes, 
para que produza seus juridicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Assinado Eletronicamente 

CLÁUDIO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA 

Secretário Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Assinado Eletronicamente 

LUÍS ARAÚJO FRANÇA 

Presidente da Associação da Casa dos Deficientes de Ernelino Matarazzo - ACDEM 

Testemunhas: 

Assinado Eletronicamente, Assinado Eletronicamente, 

Nome: Maria Natalia Ramos 

https:isei.mdh.gov.brlseilcontrolador.php?acao=documento_visualizar&acao _origem=arvore_visualizar&id_documento=4357230&infra siste. 24/25 



22/01/2024, 10:28 

Nomc: Vilma Aparecida de Santana 

sei! 
assinatura 
eletronica 

sei! 
assinatura 
eletrönica 

sei! 
assinatura 
eletrónica 

sei! 
assinatura 
eletronica 

Chaves 
CPF: 190.724.758-01 

RG: 27.484.468-0 

SEWMDHC - 4003990 - Tormo do Fomento 

CPE: 007.872.388-48 
RG: 12.358.563 

Documento assinado cletronicamente por VILMAAPARECIDA DE SANTANA CHAVES, Usuário 
Externo, em I5/12/2023, às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3° do 
art. 4" do Decreto n" 10.543, de 13 de novembro de 2020. 
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